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OBJETO                                                                  
Registro de preços para aquisição de materiais permanentes e de consumo odontológicos, para suprimento
da demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 249.538,64 (Duzentos e quarenta e nove mil e quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro
centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 27/11/2024 às 09h (horário de Brasília)
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Menor preço por grupo
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Aberto
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Não – Licitação Ampla Par�cipação
 

INFORMAÇÕES GERAIS:
Os documentos decorrentes dessa licitação que necessitarem de assinatura do CONTRATADO, como por
exemplo: Contratos e Atas de Registros de Preços, serão disponibilizados de forma eletrônica, para tanto, é
necessário a realização de cadastro pelo representante da empresa/ins�tuição responsável pela assinatura
no site: h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei/  (Cadastro de usuário externo). Orienta-se que as licitantes
mantenham atualizadas as informações e documentos constantes do SICAF.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2024

 
O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denominada
SMS, torna público aos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 967/2022 e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1.	DO	OBJETO																				

1.1. Registro de preços para aquisição de materiais permanentes e de consumo odontológicos, para
suprimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos de itens e itens isolados, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Catálogo de
Materiais (CATMAT/CATSER) e as especificações constantes no Edital, prevalecerão as especificações do
ANEXO I, deste Edital.

2.	DO	REGISTRO	DE	PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.	DA	PARTICIPAÇÃO	NA	LICITAÇÃO
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3.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas para cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.5.4. Pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par�cipar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.5.7. Pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.5.8. Agente público do órgão ou en�dade licitante;

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.5.11. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou en�dade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em subs�tuição a
outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u�lização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

11/11/2024, 17:42 SEI/PMG - 5508252 - Edital de Licitação

https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6287334&infr… 3/52

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71


3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão par�cipar no apoio das a�vidades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou en�dade.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu�vo, nas contratações integradas, e
do projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapar�da nacional, não poderá par�cipar pessoa �sica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas en�dades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4.	DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em defini�vo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°,
XXXIII, da Cons�tuição;

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.

4.5.1. No item exclusivo para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

11/11/2024, 17:42 SEI/PMG - 5508252 - Edital de Licitação

https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6287334&infr… 4/52

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


4.7. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.10.2. Os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou en�dade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação, acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emi�das pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.	DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. Valor unitário item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quan�dade cotada/ofertada.

5.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponda à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze
meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data
de sua apresentação.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e quando a
contratação envolver recursos da União, também pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
0,05 (cinco centavos).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. Para esta licitação, quanto ao envio de lances no pregão eletrônico, será adotado o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.10.2. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automa�camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
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classificação.

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admi�r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do
porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas (pelo próprio sistema) para que se iden�fique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 2.469, de 25 de junho de 2024,
nesta ordem:

6.18.2. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato con�nuo à classificação;
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6.18.3. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei e Decreto;

6.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.18.5. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

6.18.6. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.18.6.1. Empresas estabelecidas no território do Município de Goiânia;

6.18.6.2. Empresas brasileiras;

6.18.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.6.4. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

6.19. Persis�ndo o empate nas propostas serão realizados os sorteios.

6.19.1. O sorteio será realizado quando permanecerem propostas empatadas, após a aplicação dos
critérios previstos no art. 2º do Decreto Municipal nº 2.469, de 20224, e ocorrerá por meio de sorteio
eletrônico, a ser transmi�do via plataforma de web conferência, podendo ser acompanhado de forma
presencial, sendo a data e o local previamente publicados.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. Não será admi�da a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro mo�vo.

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.	DA	FASE	DE	JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de par�cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF; 
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral
da União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.4. Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

7.1.5. Para consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas dos itens
7.1.2 e 7.1.3 pela consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU
(h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
par�cipação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene�cio, em conformidade com os itens 4.5 e
4.5.1 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do
preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no ar�go 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. Con�ver vícios insanáveis;

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência;

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.6.4. Não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. Inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global es�mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec�vos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
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classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respec�vos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.10.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8.	DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser subs�tuída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro cadastral emi�do
por órgão ou en�dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
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8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de
cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita em relação
ao licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1.

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par�cipação na licitação
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

9.	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias,
contados a par�r da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. (a) a solicitação seja devidamente jus�ficada e apresentada dentro do prazo; e

9.2.2. (b) a jus�fica�va apresentada seja aceita pela Administração.
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9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respec�vas quan�dades, preços unitários registrados e demais condições.

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de preços.

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10.DA	FORMAÇÃO	DO	CADASTRO	DE	RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10.1.2. Dos licitantes que man�verem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas no Decreto nº 967/2022.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor es�mado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

10.4.1.  Convocar os licitantes que man�veram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11.DOS	RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
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11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da in�mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sí�o eletrônico,
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/

12.DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES
12.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta
em especial quando:

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. Recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. Fraudar a licitação

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

12.1.7. Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação.

12.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e com o Decreto Municipal nº 966/2022, a Administração poderá,
garan�da a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
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responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e com o Município e descredenciamento no Registro
Cadastral de Fornecedores Pessoas Físicas e Jurídicas da Administração Pública Municipal, pelo prazo
de até 03 (três) anos.

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:

12.3.1. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se
jus�ficar aplicação de sanção mais grave; ou

12.3.2.  Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da administração, quando não se jus�ficar aplicação de sanção mais grave.

12.4. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou
formais que não impactam obje�vamente na execução do contrato e não causem prejuízos à administração.

12.5. A Contratada que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com
atraso injus�ficado em relação aos prazos fixados no contrato ou no instrumento convocatório será aplicado
multa de mora de  0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia, cumuláveis até o 15º (décimo quinto) dia de
atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela entregue ou executada em desconformidade com o prazo
previsto no contrato, podendo ser aplicada cumula�vamente com  as demais sanções previstas.

12.5.1. A sanção de multa poderá ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções previstas no
art. 5º do Decreto nº 966/2022.

12.6. Ultrapassado o prazo máximo previsto no subitem anterior, pela inexecução parcial do objeto do
contrato será aplicado multa percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da prestação não
cumprida nos seguintes percentuais:

12.6.1. Do 16º ao 20º dia, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação
não cumprida;

12.6.2. Do 21º ao 25º dia, multa compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o valor da prestação
não cumprida;

12.6.3. Do 26º ao 30º dia, multa compensatória de 30% (quinze por cento) sobre o valor da prestação
não cumprida;

12.7. Considera-se inexecução parcial o atraso injus�ficado superior a 15 (quinze) dias e até 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.

12.8. Considera-se inexecução total o atraso injus�ficado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do
prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.

12.9. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa compensatória no percentual
de 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato.

12.10.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se jus�ficar a imposição de
outra mais grave, àquele que:

12.10.1. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso
I do art. 155 da Lei federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

12.10.2. Der causa à inexecução total do contrato;

12.10.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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12.10.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

12.10.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou

12.10.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo
jus�ficado.

12.11.A sanção prevista no subitem 12.10, impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da
administração pública direta e indireta do Município de Goiânia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.12.A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

12.12.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.12.2.  Fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato; natureza;

12.12.3.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.12.4. Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

12.12.5. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.13. O come�mento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual, sujeitará o
infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma delas, sopesando-se, em
qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

12.14. A sanção prevista no item 12.12, aplicada por qualquer ente da federação, impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Goiânia, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.15. A Sanção de inidoneidade não afasta a possibilidade de aplicação da sanção de multa
cumula�vamente à sanção mais grave.

13.DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, enviada para
o endereço eletrônico da Comissão Permanente de Licitação da SMS, através do endereço:
licitasms@goiania.go.gov.br;

13.4. A impugnante é responsável pela confirmação do recebimento da impugnação junto a equipe da
Comissão Permanente de Licitação quando o requerimento for enviado por meio eletrônico.

13.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14.DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10.Não serão aceitos pelo(a) pregoeiro(a) “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em
subs�tuição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, exceto:

14.11.Nos casos previstos na legislação da sede da licitante, devidamente comprovado;

14.12.As cer�dões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente, salvo o
disposto na Lei Complementar n.º 123/2006. As Cer�dões que não possuírem prazo de validade, somente
serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecu�vos de antecedência da data
prevista para apresentação das propostas.

14.13.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico: h�ps://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/

14.14.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.14.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.14.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços

14.14.3. ANEXO III – Modelo de Proposta

14.14.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato

..................................... , ......... de ................................. de 20.....

 

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE]

15.ANEXO	I	–	TERMO	DE	REFERÊNCIA
 1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação da aquisição de material de consumo odontológico na modalidade Registro de Preço - RP
para atender às necessidades do Centro de especialidade (CEO) NOVO HORIZONTE, em especial da
especialidade de ORTODONTIA da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, no prazo decorrido de
aproximadamente 12 meses a contar a par�r da entrada no almoxarifado.

1.2. A contratação será dividida em Grupos, conforme jus�fica�va nos itens 1 e 9 do Estudo Técnico
Preliminar (ETP), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

 

Item Descrição Unidade de
Medida Quan�dade

Valor
Es�mado

Unitário (R$)
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1

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA INJETÁVEL COM
FENILEFRINA TUBETE CX C/50,0 UN
- Anestésico Cloridrato de Lidocaína 2%
(20mg/ml) associada ao vasoconstrictor
Fenilefrina 1:2.500 (0,4mg/ml);
anestésico local apresentação em caixa
com 50 tubetes de 1,8 ml. Com registro
na ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.
Marca de referência: SS WHITE 100 - S.S.
WHITE

CAIXA 1000 83,43  

Grupo 01

2

BANDA-INF 34,5 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH - PT 2 UN -
banda anatômica inferior pré-soldada
tamanho 34 ½ com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 60 11,47  

3

BANDA-INF 34 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH- PT 2 UN -
banda anatômica inferior pré-soldada
tamanho 34 com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda). Deve possuir registro na
ANVISA.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 60 11,47  

4

BANDA-INF 35,5 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH - PT2 UN -
banda anatômica inferior pré-soldada
tamanho 35 ½ com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 90 11,47  

5

BANDA-INF 35 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH- PT 2 UN -
banda anatômica inferior pré-soldada
tamanho 35 com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 90 11,47  

6 BANDA-INF 36,5 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH - PT 2 UN
- banda anatômica inferior pré-soldada
tamanho 36 ½ com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e

PACOTE 120 11,52  
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esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

7

BANDA-INF 36 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH- PT 2 UN
- banda anatômica inferior pré-soldada
tamanho 36 com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 120 11,46  

8

BANDA-INF 37,5 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH - PT2 UN
- banda anatômica inferior pré-soldada
tamanho 37 ½ com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 150 11,95  

9

BANDA-INF 37 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH - PT 2 UN
- banda anatômica inferior pré-soldada
tamanho 37 com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 150 11,55  

10

BANDA-SUP 34,5 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH - PT2 UN
- banda anatômica superior pré-soldada
tamanho 34 ½ com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 60 11,53  

11

BANDA-SUP 34 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH – PT 2 UN -
banda anatômica superior pré-soldada
tamanho 34 com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 60 11,47  

12 BANDA-SUP 35,5 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH - PT2 UN
- banda anatômica superior pré-soldada
tamanho 35 ½ com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e

PACOTE 90 11,53  

11/11/2024, 17:42 SEI/PMG - 5508252 - Edital de Licitação

https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6287334&inf… 18/52



esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

13

BANDA-SUP 35 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH- PT 2 UN
- banda anatômica superior pré-soldada
tamanho 35 com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 90 11,52  

14

BANDA-SUP 36,5 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH - PT2 UN
- banda anatômica superior pré-soldada
tamanho 36 ½ com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 150 11,52  

15

BANDA-SUP 36 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH - PT2 UN
- banda anatômica superior pré-soldada
tamanho 36 com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 150 11,52  

16

BANDA-SUP 37,5 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH - PT2 UN
- banda anatômica superior pré-soldada
tamanho 37 ½ com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 160 12,05  

17

BANDA-SUP 37 PRÉ-SOLDADA C/ TUBO
DUPLO PRESCRIÇÃO ROTH- PT 2 UN -
banda anatômica superior pré-soldada
tamanho 37 com tubo duplo prescrição
Roth; slot 0,022”x0,028”; com gancho;
embalagem com duas unidades (direita e
esquerda). Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 150 11,55  

Grupo 02

18 BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT KIT
COM 10 BOCAS - kit de bráquete aço
colagem para ortodon�a, prescrição Roth,
slot 0,022”x 0,030”, com gancho nos

UNIDADE 130 272,10  
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caninos e pré-molares, angulação do
canino + 9º, kit contendo 200 peças (10
CASOS), referentes aos dentes superiores
do 15 ao 25 e inferiores do 35 ao 45. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli.

19

BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTE 13 COM GANCHO -
Bráquete aço colagem para ortodon�a
dente 13 (canino superior direito) para
reposição, prescrição Roth, slot 0,022”x
0,030”, com gancho, angulação + 9º,
pacote com 10 unidades. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 13 9° Ang. Gancho
Morelli.

PACOTE 15 15,47  

20

BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTE 23 COM GANCHO -
Bráquete aço colagem para ortodon�a
dente 23 (canino superior esquerdo) para
reposição, prescrição Roth, slot 0,022”x
0,030”, com gancho, angulação + 9º,
pacote com 10 unidades. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 23 9° Ang. Gancho
Morelli.

PACOTE 15 16,03  

21

BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTE 33 COM GANCHO -
Bráquete aço colagem para ortodon�a
dente 33 (canino iferior esquerdo) para
reposição, prescrição Roth, slot 0,022”x
0,030”, com gancho, angulação + 7º,
pacote com 10 unidades. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 33 Gancho Morelli.

PACOTE 15 16,30  

22

BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTE 43 COM GANCHO -
Bráquete aço colagem para ortodon�a
dente 43 (canino iferior direito) para
reposição, prescrição Roth, slot 0,022”x
0,030”, com gancho, angulação + 7º,
pacote com 10 unidades. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 43 Gancho Morelli.

PACOTE 15 16,37  

23 BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTE 11 - Bráquete aço
colagem para ortodon�a dente 11
(incisivo central superior direito) para
reposição, prescrição Roth, slot 0,022”x

PACOTE 15 16,60  
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0,030”, pacote com 10 unidades. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 11 Morelli.

24

BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTE 12 -Bráquete aço
colagem para ortodon�a dente 12
(incisivo lateral superior direito) para
reposição, prescrição Roth, slot 0,022”x
0,030”, pacote com 10 unidades. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 12 Morelli.

PACOTE 15 15,80  

25

BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTE 21 -Bráquete aço
colagem para ortodon�a dente 21
(incisivo central superior esquerdo) para
reposição, prescrição Roth, slot 0,022”x
0,030”, pacote com 10 unidades. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 21 Morelli.

PACOTE 15 15,97  

26

BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTE 22 -Bráquete aço
colagem para ortodon�a dente 22
(incisivo central superior direito) para
reposição, prescrição Roth, slot 0,022”x
0,030”, pacote com 10 unidades. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 22 Morelli.

PACOTE 15 16,66  

27

BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTES 31,32,41,42 -
Bráquete aço colagem para ortodon�a
dentes 31,32,41,42 (incisivos centrais e
laterais inferiores direito e esquerdo) para
reposição, prescrição Roth, slot 0,022”x
0,030”, pacote com 10 unidades. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 31,32,41,42 Morelli.

PACOTE 30 15,83  

28

BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTES 14,15 COM
GANCHO - Bráquete aço colagem para
ortodon�a dentes 14,15 (premolares
superiores direito) para reposição,
prescrição Roth, slot 0,022”x 0,030”, com
gancho pacote com 10 unidades. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 14,15 GANCHO Morelli.

PACOTE 30 16,73  

29 BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTES 24,25 COM
GANCHO - Bráquete aço colagem para

PACOTE 30 15,99  
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ortodon�a dentes 24,25 (premolares
superiores esquerdo) para reposição,
prescrição Roth, slot 0,022”x 0,030”, com
gancho pacote com 10 unidades. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 24,25 GANCHO Morelli.

30

BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTE 34 COM GANCHO -
Bráquete aço colagem para ortodon�a
dente 34 (primeiros premolares inferiores
esquerdo) para reposição, prescrição
Roth, slot 0,022”x 0,030”, com gancho
pacote com 10 unidades. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 34 GANCHO Morelli.

PACOTE 30 15,86  

31

BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTE 35 COM GANCHO -
Bráquete aço colagem para ortodon�a
dente 35 (segundos premolares inferiores
esquerdo) para reposição, prescrição
Roth, slot 0,022”x 0,030”, com gancho
pacote com 10 unidades. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 35 GANCHO Morelli.

PACOTE 30 15,86  

32

BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTE 44 COM GANCHO -
Bráquete aço colagem para ortodon�a
dente 34 (primeiros premolares inferiores
direito) para reposição, prescrição Roth,
slot 0,022”x 0,030”, com gancho pacote
com 10 unidades. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 44 GANCHO Morelli.

PACOTE 30 16,12  

33

BRAQUETE PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT
REPOSIÇÃO DENTE 45 COM GANCHO -
Bráquete aço colagem para ortodon�a
dente 35 (segundos premolares inferiores
direito) para reposição, prescrição Roth,
slot 0,022”x 0,030”, com gancho pacote
com 10 unidades. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Bráquete Prescrição
Roth Light .022" 45 Gancho Morelli.

PACOTE 30 15,86  

Grupo 03

34

FIO AMARRILHO 12" 0,30 MM -fio para
ligadura metálica 0,012”-0,30mm em
rolo com 90 m ou 50g aproximadamente.
Com registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli.

ROLO 09 15,49  

11/11/2024, 17:42 SEI/PMG - 5508252 - Edital de Licitação

https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6287334&inf… 22/52



35

FIO METAL ORTODÔNTICO TITÂNIO
MOLIBDÊNIO RETANGULAR .017"X.025"
PT C/10,0 UN - fio ortodôn�co;
apresentação vareta com 360 mm;
confeccionado em liga de �tânio-
molibdênio; medidas 0,017”x0,025" –
043x063mm; pacote com 10 unidades.
Com registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli

PACOTE 10 51,83  

36

FIO PRÉ-CONTORNADO-ACO INOX CRNI
REDONDO .014" INFERIOR PT C/10,0
UN - arco ortodôn�co; intraoral; formato
redondo; confeccionado em aço
inoxidável; medidas 0,014" - 0,35 mm;
para arcada inferior ou tamanho M;
pacote com 10 unidades. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli.

PACOTE 15 9,17  

37

FIO PRÉ-CONTORNADO-ACO INOX CRNI
REDONDO .014" SUPERIOR PT C/10,0
UN - arco ortodôn�co; intraoral; formato
redondo; confeccionado em aço
inoxidável; medidas 0,014" - 0,35 mm;
para arcada superior ou tamanho M;
pacote com 10 unidades. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli.

PACOTE 15 9,79  

Grupo 04

38

GURIN ORTODÔNTICO AÇO INOX C/ SLOT
RETANGULAR ABERTO. 22" AJUSTAVEL E
GANCHO LADO DIREITO PT C/10,0 UN -
acessório ortodôn�co u�lizado em arcos
já instalados, com gancho lado direito,
confeccionado em aço inoxidável para fios
redondos, quadrados e retangulares de
até .021”x.025”; pacote com 10 unidades.
Com registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli.

PACOTE 23 46,12  

39

GURIN ORTODÔNTICO AÇO INOX C/ SLOT
RETANGULAR ABERTO 0,22" AJUSTAVEL E
GANCHO LADO ESQUERDO PT C/10,0
UN - acessório ortodôn�co u�lizado em
arcos já instalados, com gancho lado
esquerdo, confeccionado em aço
inoxidável para fios redondos, quadrados
e retangulares de até .021”x.025”; pacote
com 10 unidades. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli.

PACOTE 100 47,33  

40 BOTAO LINGUAL COLAGEM PT C/10,0
UN - acessório ortodôn�co u�lizado nas
movimentações dentárias para reter
elás�cos, correntes, fios de amarrilho e

PACOTE 30 10,00  
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ligaduras; confeccionado em aço inoxiável
pacote com 10 unidades. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli.

41

GANCHO ORTODÔNTICO AÇO INOX
TRACAO DENTES INCLUSOS PT C/10,0
UN -acessório ortodôn�co confeccionado
em aço inoxidável u�lizado para tração de
dentes inclusos, apresentando elos
unidos por sodagem, pacote com 10
unidades. Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Gancho Ortodôn�co
Para Tração De Dentes Inclusos Com
Corrente Morelli.

PACOTE 30 47,22  

42

MÁSCARA FACIAL PETIT -Disposi�vo
des�nado à correção da má oclusão de
Classe III, para tração reversa da maxila
apresentando apoio anatômico na testa
regulável e ar�culado com espuma para
proteção; suporte para tracionamento
regulável; mentoneira regulável com
espuma para proteção; acompanha chave
para regulagem dos componentes. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli

UNIDADE 110 42,91  

Grupo 05

43

PONTA PEDRA MONTADA P/ METAL
GROSSA CILÍNDRICA - com cobertura em
cerâmica, ponta granulação grossa, para
uso em peça de mão, para acabamento
de metais.
Marca de referência: Ponta Pedra
Montada para Metal Média - Dedeco

UNIDADE 25 29,17  

44

BROCA CARBIDE 12 LÂMINAS -broca
carbide mul�laminada 12 lâminas nº
7664F para alta rotação, remoção de
resina em esmalte. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.

UNIDADE 10 31,24  

45

BROCA CARBIDE 18 LÂMINAS -broca
carbide mul�laminada 18 lâminas tronco
cônica para alta rotação, remoção de
resina em esmalte. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.

UNIDADE 30 55,49  

46

PEDRA MONTADA ACABAMENTO RESINA
SHO-FU CHAMA - Ponta de polimento e
acabamento em oxido de alumínio
microgranulado �po shofu em forma de
chama para alta rotação. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.

UNIDADE 90 25,12  

Grupo 06
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47

CIMENTO IONÔMERO VIDRO
CIMENTAÇÃO KIT - Cimento de ionômero
de vidro para cimentação de aparelhos e
bandas ortodôn�cas, na apresentação de
kit contendo 1 frasco com 15 g de pó e 1
frasco de líquido com 10 ml e colher
dosadora de pó. Material após
manipulado deve apresentar as
caracterís�cas de alta biocompa�bilidade,
adesividade e liberação de flúor, para
ação an�cariogênica. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Kit Ionômero de
Vidro Vidrion C Plus

UNIDADE 60 47,73  

48

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZAVEL
ORTODÔNTICA PÓ INCOLOR UN C/225,0
G - embalagem contendo
aproximadamente 220 G. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: VIPI

UNIDADE 03 55,79  

49

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL
ORTODÔNTICA - resina composta
ortodôn�ca fotopolimerizável
(cimento/adesivo) para fixação de
bráquetes de metal plás�co ou cerâmico
ao esmalte dental. Composição:
monômeros metacrílicos como BisGMA,
TEGDMA e monômeros metacrílicos
fosfatados, estabilizante, canforquinona,
co-iniciador e carga nanométrica de
dióxido de silício. Embalagem: seringa
contendo 4 g. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: ORTHOCEM Resina
Fotopolimerizável - FGM.

UNIDADE 60 54,21  

Grupo 07

50

ELÁSTICO CURTO CORRENTE -elás�co em
corrente de elo curto fabricado em
poliuretano; cor cinza; embalagem
contendo aproximadamente 4,5 m. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli.

ROLO 05 28,19  

51

ELÁSTICO MÉDIO CORRENTE -elás�co em
corrente de elo médio fabricado em
poliuretano; cor cinza; embalagem
contendo aproximadamente 4,5 m. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli

ROLO 10 28,45  

52 ELÁSTICO LONGO CORRENTE -elás�co em
corrente de elo longo fabricado em
poliuretano; cor cinza; embalagem
contendo aproximadamente 4,5 m. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.

ROLO 10 27,44  
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Marca de referência: Morelli.

53

ELÁSTICO 1/8” MECÂNICA
ORTODÔNTICA - intraoral; em látex; força
média; cor natural; medindo 1/8” – 3,2
mm; pacote com 1000 unidades. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli.

PACOTE 30 8,00  

54

ELÁSTICO 3/16” MECÂNICA
ORTODÔNTICA INTRAORAL; em látex;
força media; cor natural; medindo ¾” –
4,8 mm; pacote com 1000 unidades. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli.

PACOTE 20 8,81  

55

ELÁSTICO 1/4” MECÂNICA
ORTODÔNTICA INTRAORAL; em látex;
força média; cor natural; medindo ¼”,
6,35mm pacote com 1000 unidades. Com
registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Morelli.

PACOTE 45 9,69  

56

LIGADURA ELÁSTICA MODULAR CORES
PT C/1000,0 UN - elás�cos para ligadura
modular u�lizados para a fixação de fios
ou arcos ortodôn�cos aos slots dos
bráquetes, pacote com aproximadamente
1000 unidades em módulos com
aproximadamente 20 anéis elás�cos cada.
Com registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Elás�co Ligadura
Modular Sor�do - Morelli.

PACOTE 50 10,05  

Grupo 07

57

ALICATE AÇO INOXIDÁVEL
ORTODÔNTICO BIRD BEAK P/ FIO LEVE -
Alicate ortodôn�co fabricado em aço
inoxidável bird peak 139 não cortante
para realizar dobras arredondadas e em
ângulos retos de fios ortodôn�cos duros
com diâmetros até 0,7mm (0,028”) ou
0,021x0,025”. Deve possuir duas pontas
a�vas diferentes, sendo uma ponta cônica
e uma ponta piramidal de
tamanhos proporcionais e que se tocam
com o alicate fechado. Fabricado em aço
inoxidável. Cabo com design ergonômico,
ar�culações ajustadas. Esterilizável em
autoclave. Garan�a do fabricante mínima
de 1 ano. Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Alicate
Ortodôn�co Angle Bending nº 139 Za�y

UNIDADE 20 145,12  

58 ALICATE AÇO INOXIDÁVEL
ORTODÔNTICO DE CORTE DE
AMARRILHO - Alicate ortodôn�co de
corte de amarrilho fabricado em aço

UNIDADE 30 445,51  
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inoxidável para corte de ligaduras
metálicas que fixam os arcos aos
bráquetes, angulado para facilitar a
realização do procedimento pois suas
pontas se adaptam melhor e aproximam-
se mais das aletas dos bráquetes, para
fios de amarrilho de até 0,012” ou
0,30mm. Fabricado em aço inoxidável.
Cabo com design ergonômico,
ar�culações ajustadas. Esterilizável em
autoclave. Garan�a do fabricante mínima
de 1 ano. Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Alicate Ortodôn�co
Corte Amarrilho Za�y

59

ALICATE AÇO INOXIDÁVEL
ORTODÔNTICO DE CORTE DE
DISTAL Alicate ortodôn�co de corte distal
fabricado em aço inoxidável para corte do
fio ortodôn�co rente à distal do tubo dos
molares e com sistema de retenção para
evitar sua soltura na hora do corte ou a
permanência de excessos do fio. Deve
permi�r corte com precisão de fios
retangulares de até 0,021x0,025.
Fabricado em aço inoxidável. Cabo com
design ergonômico, ar�culações
ajustadas. Esterilizável em autoclave.
Garan�a do fabricante mínima de 1
ano. Com registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Alicate Ortodôn�co
Corte Distal Za�y

UNIDADE 30 447,52  

60

ALICATE AÇO INOXIDÁVEL
ORTODÔNTICO DE CORTE P/ FIOS
PESADOS Alicate ortodôn�co de corte
pesado fabricado em aço inoxidável para
corte de fio ortodôn�co com diâmetro de
até 1,00 mm. Fabricado em aço
inoxidável. Cabo com design ergonômico,
ar�culações ajustadas. Esterilizável em
autoclave. Garan�a do fabricante mínima
de 1 ano. Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Alicate Ortodôn�co
Corte Pesado 266G Za�y

UNIDADE 30 241,24  

61 ALICATE AÇO INOXIDÁVEL
ORTODÔNTICO REMOVEDOR DE
BANDAS Alicate ortodôn�co para
remoção de banda posterior fabricado em
aço inoxidável, também pode ser u�lizado
para remoção de resina. Cabo com design
ergonômico, ar�culações ajustadas.
Esterilizável em autoclave. Garan�a do
fabricante mínima de 1 ano. Com registro
na ANVISA/MS e AFE.

UNIDADE 10 139,78  
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Marca de referência: Alicate Ortodôn�co
Saca Banda 347 Za�y

62

ALICATE AÇO INOXIDÁVEL
ORTODÔNTICO REMOVEDOR DE
BRÁQUETES Alicate ortodôn�co para
remoção de braquetes com ponta a�va
curva fabricado em aço inoxidável. Cabo
com design ergonômico, ar�culações
ajustadas. Esterilizável em autoclave.
Garan�a do fabricante mínima de 1 ano.
Com registro na ANVISA/MS e AFE.

Marca de referência: Alicate Ortodôn�co
Removedor Curvo de Bracket 346C Za�y

UNIDADE 15 146,09  

63

ALICATE AÇO INOXIDÁVEL
ORTODÔNTICO TWEED P/ CONFORMAR
OMEGA - Alicate ortodôn�co para
execução de ômega loop, a�vação alça T
e de can�levers fabricado em aço
inoxidável. Cabo com design ergonômico,
ar�culações ajustadas. Esterilizável em
autoclave. Garan�a do fabricante mínima
de 1 ano. Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Alicate Ortodôn�co
Tweed Omega Loop 350 Za�y

UNIDADE 10 141,88  

64

ALICATE AÇO INOXIDÁVEL
ORTODÔNTICO WEINGART -Alicate
ortodôn�co fabricado em aço inoxidável
não cortante para a inserção e remoção
do interior do tubo molar, inserção da
presilha de uma barra transpala�na no
tubo lingual e para a realização da dobra
distal no extremo de um arco. Deve
apresentar pontas longas e finas e que
possuem um serrilhado em sua parte
interna, para a maior apreensão de um
arco de até 0,021”X 0,025”. Fabricado em
aço inoxidável. Cabo com design
ergonômico, ar�culações ajustadas.
Esterilizável em autoclave. Garan�a do
fabricante mínima de 1 ano. Com registro
na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Alicate Ortodôn�co
Weingart – Za�y

UNIDADE 20 173,41  

Grupo 08

65 APLICADOR AÇO INOXIDÁVEL P/
COLOCAÇÃO E REMOÇÃO DE LIGADURA -
Instrumento ortodôn�co fabricado em
aço inoxidável indicado para colocação e
remoção de ligaduras elás�cas �po
bengalinha. A ponta aplicadora deve ser
afilada para re�rar os elás�cos da haste

UNIDADE 60 14,91  
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sem alongá-los demasiadamente e aplicá-
los com segurança nos bráquetes e a
ponta extratora deve ser dimensionada
para a re�rada dos elás�cos. Deve ser
construído em perfil único, com aço
inoxidável de resistência específica para a
aplicação. Fabricado em aço inoxidável.
Cabo com design ergonômico,
ar�culações ajustadas. Esterilizável em
autoclave. Garan�a do fabricante mínima
de 1 ano. Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Colocador Metálico
para Elás�co Simples – Za�y

66

DOBRADOR ORTODÔNTICO DE
AMARRILHO AÇO INOX DE PONTA RETA E
CURVA - Instrumento ortodôn�co
fabricado em aço inoxidável indicado para
dobrar a ponta do amarrilho. Fabricado
em aço inoxidável. Deve possuir uma
ponta reta e outra ponta curva. Cabo com
design ergonômico, ar�culações
ajustadas. Esterilizável em autoclave.
Garan�a do fabricante mínima de 1
ano. Com registro na ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Dobrador de
Amarrilho Spu�nik Metálico Y3070 – Za�y

UNIDADE 60 16,78  

67

PINÇA AÇO INOXIDÁVEL ORTODÔNTICA
P/ COLAGEM DE BRAQUETES E
ACESSÓRIOS -Pinça para colagem de
bráquetes. Fabricado em aço inoxidável.
Cabo com design ergonômico,
ar�culações ajustadas. Esterilizável em
autoclave. Garan�a do fabricante mínima
de 1 ano. Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Pinça para
Bráquetes Y3034 Za�y

UNIDADE 50 26,60  

68 SPUTINIK CALÇADOR ORTODÔNTICO P/
ADAPTAÇÃO DE BANDAS E REMOÇÃO DE
CIMENTO RABO DE PEIXE -Instrumento
ortodôn�co fabricado em aço inoxidável
indicado para adaptação de bandas
metálicas ao dente e para remoção dos
excessos de resina e cimento. Possui uma
ponta a�va com ranhuras para adaptação
das bandas ao dente de modo a não
permi�r deslize e uma ponta a�va na
forma de enxada para raspagem dos
excessos de cimento e resina. Fabricado
em aço inoxidável. Cabo com design
ergonômico, ar�culações ajustadas.
Esterilizável em autoclave. Garan�a do
fabricante mínima de 1 ano. Com registro
na ANVISA/MS e AFE.

UNIDADE 40 14,69  
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Marca de referência: Assentador rabo de
peixe – Za�y

Grupo 08

69 

ESPATULA PLÁSTICA GESSO E ALGINATO -
Espátula plás�ca para a manipulação de
gesso e alginato produzida com resina
termoplás�ca, dormato arredondado,
super�cie lisa. Garan�a do fabricante
mínima de 1 ano. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Espátula Plás�ca
para Gesso e Alginato Maquira

UNIDADE 30 4,84  

70

PERFURADOR AÇO INOXIDÁVEL LENÇOL
BORRACHA AINSWORTH - Alicate para
perfurar lençol de borracha (ou dique de
borracha) para técnica do isolamento
absoluto, devendo perfurar o lençol em 5
diâmetros diferentes, de acordo com a
necessidade. Fabricado em aço
inoxidável. Cabo com design ergonômico,
ar�culações ajustadas. Esterilizável em
autoclave. Garan�a do fabricante mínima
de 1 ano. Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Alicate Perfurador
Ainsworth Golgran

UNIDADE 100 129,13  

71

PORTA AGULHA MATHIEU 14 CM - Pinça
porta agulha para apreensão e manuseio
do fio de sutura e para colocar e remover
a ligadura ortodôn�ca e torções de fios de
amarrilho, com ponta a�va de 14cm. Não
deve apresentar folgas, buracos ou
frestas. Fabricado em aço inoxidável.
Cabo com design ergonômico,
ar�culações ajustadas. Esterilizável em
autoclave. Garan�a do fabricante mínima
de 1 ano. Com registro na ANVISA/MS e
AFE.
Marca de referência: Porta Agulha
Mathieu Golgran

UNIDADE 20 79,68  

72 SONDA AÇO INOXIDÁVEL EXPLORADORA
NR 47 Sonda Exploradora n° 47 conhecida
como sonda endodôn�ca, u�lizada para
localização da entrada do canal radicular
com cabo em forma oitavada em aço
inox, autolavável, Tamanho padrão. A
peça deverá apresentar tratamento
térmico integral e homogêneo que lhe
garanta flexibilidade e resistência à
corrosão e conter gravação com clara
iden�ficação do fabricante, embalagem

UNIDADE 1000 13,88  
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com 1 unidade. Nº 47. Com registro na
ANVISA/MS e AFE.
Marca de referência: Sonda de Aço
InoxidávelExploradora NR 47 Golgran

 

1.3. O (S) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comun(s), conforme jus�fica�va
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. A proposta deverá conter o preço do objeto expresso em moeda corrente nacional, admi�ndo-se após a
vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado para o(s) objeto(s) em algarismo arábico (unitário e
total). A proposta deverá conter todos os seus elementos cons�tu�vos, para que seja verificada a
compa�bilidade de acordo com a especificação.

1.5. O Gestor e o fiscal do processo serão designados por ato pelo ordenador da despesa mediante portaria
em resposta à Lei Geral de Proteção de Dados.

1.6. Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas do produto
ofertado, inclusive indicando a procedência, marca e fabricante.

 2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan�ta�vos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Atualmente existem várias marcas consolidadas no mercado que foram usadas como marcas de
referência para a aquisição. A citação à marca de referência está de acordo com a Lei 14133 de 2021 Art.41,
I, d que diz “d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela
iden�ficação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência.”

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

4.1.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá apresentar amostra (s) e/ou laudo(s) técnico(s) e/ou informações técnicas em
relação ao item ganhador, para a verificação da compa�bilidade do item com as especificações
constantes no descri�vo e consequente aceitação da proposta, que terá data, local e horário de sua
realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.1.2. Serão exigidas amostras dos itens:

a) Em que restarem dúvidas quanto ao correto enquadramento do produto ofertado em relação ao
descri�vo constante neste Termo de Referência;

b) Em que as empresas vencedoras do processo em questão que propuserem marcas que não são
consagradas no meio técnico, podendo se tratar de itens de baixa qualidade que simplesmente não
funcionam como deveriam, embora possuam descrição técnica semelhante à de objetos de boa
qualidade. O julgamento pelo menor preço pode atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade,
devendo a Administração adotar cautelas para não adquirir material imprestável e, mais importante,
evitar repe�damente contratar nessas condições.

4.1.3. A convocação para envio de amostra será feita por meio de in�mação, enviada por e-mail, no
endereço cadastrado no momento da licitação.

4.1.4. Devido a dificuldades e atrasos do envio da amostra em avaliações anteriores, o julgamento das
amostras será realizado em 2 etapas:
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4.1.4.1. Primeira etapa: será solicitado, via e-mail, ficha técnica completa (contendo os dados de
composição, matéria prima u�lizada na fabricação do item, prazos de validade, procedência e
registros no órgão regulamentador) e imagens/foto do produto a ser enviado. O fornecedor terá
um prazo de 24h (vinte e quatro horas) para realizar o envio dos anexos. A ficha técnica será
considerada primordial para o aceite da proposta e deverá ser compa�vel com o produto
indicado pela empresa no momento da licitação.

4.1.4.2. Segunda etapa: para casos onde restar dúvidas mediante apresentação da ficha técnica
e imagens/foto do produto, a administração poderá solicitar a amostra �sica. Com prazo de 03
(três) dias corridos para encaminhamento, contado a par�r da data de in�mação. A amostra
deverá estar iden�ficada preferencialmente com e�quetas autocolantes, nas quais constará o
nome da licitante, o número da licitação e o número do item a que se referem.

4.1.4.3. As amostras poderão ser entregues no endereço Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes,
Bloco D, Setor de Protocolo, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e
por eventual atraso na entrega;

4.1.5. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a par�r da solicitação fundamentada pelo
interessado, antes da expiração do prazo concedido, sujeito a julgamento da área técnica para acato
ou recusa.

4.1.6. No caso de não haver entrega da amostra e/ou laudo técnico, e/ou informações técnicas
solicitados ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita, ou havendo entrega de amostra fora
do local ou prazo indicado na in�mação e fora das especificações previstas, a proposta será recusada,
acarretando a desclassificação do licitante.

4.1.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.

4.1.8. A reprovação será em relação à marca e/ou modelo; sendo que, se naquela licitação uma
marca ou modelo for desclassificado, esta desclassificação valerá para todas as empresas que
apresentar o item da mesma marca e/ou modelo, independente da sua classificação em relação ao
preço.

4.1.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.1.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

4.1.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

4.1.12. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta
do envio de laudo(s) técnico(s) e/ou de amostra(s) e/ou informação técnica.

4.1.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.2. Subcontratação

4.2.1. A subcontratação do objeto contratual será admi�da para atender a logís�ca de transporte da
entrega dos itens.

4.2.2. A subcontratação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta execução
complexa, de modo que alguma fase/ etapa/ aspecto requeira a par�cipação de terceiros em razão
dos princípios da especialização e da concentração das a�vidades, o que é o caso da entrega dos itens
por meio de logís�ca de transporte, conforme ar�go 122, § 2°da lei 14.133/2021.
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4.3. Da garan�a da contratação

4.3.1. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias úteis, contados após o recebimento da ordem de
entrega ou Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e acompanhados dos documentos fiscais
respec�vos, deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quan�dade
entregue;

5.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a 18 meses ou 80% do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.3. Na impossibilidade de entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar à Administração as
razões respec�vas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega, para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte
endereço: Avenida Perimetral Norte, Condomínio Goiazém, Bloco E, Galpão 09 e 10, Vila João Vaz, CEP:
74.425-090, Goiânia.

5.5. As entregas deverão ser efetuadas mediante agendamento prévio, através do e-
mail ciad.goiania@branetolgis�ca.com.br, maiores informações pelos telefones: (62) 3524-3404/3407.

 6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apos�lamento.

6.3 As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto nº
963, de 222, art. 15).

6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 963, de 2022, art. 14, § 1º);

6.9 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário (Art. 15, do Decreto nº 963,
de 2022).
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6.10 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato.

6.12 O gestor e fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 963, de 2022).

6.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 963, de 2022).

6.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 963, de 2022).

6.15 O fiscal administra�vo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou prorrogação contratual. (Art.13, X
do Decreto nº 963 de 2022).

6.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos
que tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
a�vidades da Administração. (Art. 13, XIV do Decreto 963 de 2022).

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
subs�tuídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.3 O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus�ficada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini�vo.

7.7 O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.
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7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respec�vo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, conforme art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.14 Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.15 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação fiscal e trabalhista.

7.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização da
liquidação da despesa.

7.17 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, sendo o este, responsável pelas taxas bancárias referentes a transação
na situação em que for indicado banco dis�nto das contas da Contratante.

7.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

7.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1 Habilitação Jurídica:
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8.2.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro de Empresas Mercan�s, a cargo da junta
Comercial da respec�va sede;

8.2.1.2 Microempreendedor Individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação no
sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta
Comercial da respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.2.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Norma�va DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020.

8.2.1.5 Sociedade Simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.2.1.7 Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respec�va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respec�va.

8.3.1 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.3.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante
a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;

8.3.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Municipal/Distrital] rela�vo ao
domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o
objeto contratual;

8.3.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e Fazenda
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.3.1.6.1. Também deverá ser apresentado pelos licitantes Prova de regularidade com a
Fazenda do Município de Goiânia (em conformidade com o art. 108 do CTM);
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8.3.1.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.3.2 Qualificação Econômico-financeira

8.3.2.1. Cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa �sica, desde que admi�da a sua par�cipação na licitação
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Norma�va Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

8.3.2.2 Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.3.2.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais e ob�dos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

a) I - Liquidez Geral (LG) = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);

b) II - Solvência Geral (SG) = (A�vo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

c) III - Liquidez Corrente (LC) = (A�vo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.3.2.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo de 3% do valor total es�mado da contratação.

8.3.2.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.3.2.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

8.3.2.7 Somente serão aceitas Demonstrações Contábeis na forma da Lei, respeitando a norma
legal que rege estes documentos, os quais deverão contemplar: a indicação do número das
páginas e do número do Livro Diário onde estão inscritos o Balanço Patrimonial e a
Demonstração do Resultado do Exercício, acompanhados dos respec�vos termos de abertura e
encerramento do mesmo; assinatura do contador e do �tular ou representante legal da
en�dade nas Demonstrações Contábeis; escriturados digitalmente via SPED Fiscal nas situações
abrangidas pela RBF 2.003/2021, ou quando aplicável, com prova de registro na Junta Comercial
ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

8.3.2.8 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

8.3.3 Qualificação Técnica

8.3.3.1 Atestado de Capacidade Técnica - Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de cer�dões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi�do(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.3.3.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
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8.3.3.2 Prova de atendimento aos requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e
que incidam sobre a a�vidade objeto da contratação:

8.3.3.2.1 A empresa licitante deve apresentar Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária),
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal
n.º 6.360/76 (art. 2º), pelo Decreto Federal nº 8.077 de 2013 e Portaria Federal nº 2.814
de 29/05/98 ou original/cópia de documento que jus�fique a sua não obrigatoriedade de
apresentação conforme legislação municipal ou estadual de origem do licitante.

8.3.3.2.2 Apresentar Cer�ficado de Registro emi�do pela ANVISA – Agência Nacional de
Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia da publicação no “Diário
Oficial da União” com despacho da concessão de Registro, referente ao produto ofertado,
ou declaração de isenção de registro rela�vamente aos registros.

8.3.3.2.3 Apresentar Autorização de Funcionamento da empresa licitante (AFE), expedida
pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal
n.º 9.782/99 (art. 8º, inciso VI), ou ainda, declaração de isenção comprovada com
documento oficial.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 Valor Es�mado Total - R$ 249.538,64 (Duzentos e quarenta e nove mil e quinhentos e trinta e oito
reais e sessenta e quatro centavos)

9.1.1. Por se tratar de aquisição com critério de julgamento de menor preço por grupo de itens, os
preços unitários máximos devem ser indicados no edital, conforme preconizado pelo art. 82,
§1º da Lei 14.133.

 10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.  Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária, que
somente será exigida para a efe�vação da contratação.

 

16.ANEXO	II	–	MINUTA	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º .........

O Município de Goiânia, pessoa jurídica de direito público, com a interveniência da Secretaria Municipal de
Saúde / Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 37.623.352/0001-03, com sede na Avenida do
Cerrado, nº 999, Bloco D, Parque Lozandes, na cidade de Goiânia-GO, neste ato representada pelo Secretário
Municipal de Saúde, Sr. xxxxxx, nomeado pelo Decreto Municipal nº xxx, de x de xx de xxx. Considerando o
julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
90032/2024, processo administra�vo n.º 24.29.000042749-0, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação , sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 967, de 14 de março de 2022, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1.	DO	OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais permanentes
e de consumo odontológicos, para suprimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde,
especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90032/2024, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2.	DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades de cada item, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.1. Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ nº XXXXXXXXXXX, com sede na
XXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXX, CEP nº XXXXX, na cidade de XXXXXXXXX/XX, representado(a) pelo(a)
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Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito (a) no CPF nº XXXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de
Iden�dade nº XXXXXX XXX/XX

Item
TR

Especificação Marca

(se exigida
no edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quan�dade Valor
Unitário

       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3.	ÓRGÃO(S)	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

4.	DA	ADESÃO	À	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública que não par�ciparam do
procedimento de IRP, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público;

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor, devidamente comprovada por meio de carta de aceite enviada pelo órgão solicitante.

4.2.1. O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá
efe�var a aquisição ou a contratação solicitada em até (90) noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade não par�cipante aceita pelo órgão ou pela
en�dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não par�cipante, para aqueles itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cinquenta por
cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os par�cipantes.

4.7. O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os par�cipantes, independentemente
do número de órgãos ou en�dades não par�cipantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

5.	VALIDADE,	FORMALIZAÇÃO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	E	CADASTRO	RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respec�vos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Man�verem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente jus�ficada, e que a jus�fica�va seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da
transparência municipal.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

6.	ALTERAÇÃO	OU	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7.	NEGOCIAÇÃO	DE	PREÇOS	REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, o órgão ou en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que �veram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor, antes do pedido de ordem de
fornecimento, requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante demonstração de fato
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superveniente que tenha provocado elevação, que indique impossibilidade no cumprimento das obrigações
con�das na ata de registro de preços e desde que atendidos os requisitos con�dos no Art. 16 do Decreto
Municipal 967/2022, em especial, os seguintes:

7.2.1. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

7.2.2.  a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro
de preços e da administração pública;

7.2.3.  seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação
de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

7.3. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.4. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.5. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.6. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.7. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.8.  O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe�va alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.	REMANEJAMENTO	DAS	QUANTIDADES	REGISTRADAS	NA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

8.1.  As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou en�dade gerenciadora entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não
par�cipantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante e de órgão não
par�cipante para órgão não par�cipante, conforme art. 19§1º do Decreto 967/2022;

8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não
par�cipante, serão observados os limites previstos nos § § 2º e 3º do Art. 26, do Decreto Municipal nº
967/2023.

8.4. Compe�rá ao órgão ou à en�dade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quan�ta�vo inicialmente informado pelo órgão ou pela en�dade par�cipante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da en�dade que sofrer redução dos quan�ta�vos informados.

9.	CANCELAMENTO	DO	REGISTRO	DO	LICITANTE	VENCEDOR	E	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. For liberado;

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles do
mercado; e

9.1.4. Não aceitar o preço revisado pela administração municipal.

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
jus�ficadas:

9.3.1. pelo decurso do prazo de vigência;

9.3.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.3.3. por fato superveniente, decorrente dos casos de:

9.3.3.1. força maior;

9.3.3.2. caso fortuito;

9.3.3.3. fato do príncipe;

9.3.3.4. em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e/ou

9.3.4. por razões de interesse público, devidamente jus�ficado.

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da en�dade gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.DAS	PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital de licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente após terem assinado a
ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a
aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11.CONDIÇÕES	GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do Edital nº 90032/2024.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

Goiânia XXX, de XXXXXXXX de 20XX.

Secretário Municipal de Saúde

Fornecedor
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Anexo - Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços
iguais ao adjudicatário:

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXX,

Item TR Especificação Marca
(se exigida
no edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quan�dade Valor
Unitário

       

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que man�veram sua proposta original:

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXX,

Item TR Especificação Marca
(se exigida
no edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quan�dade Valor
Unitário

       

 

17.	ANEXO	III	–	MODELO	PROPOSTA	

Ao(a)

Pregoeiro(a) da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Endereço: Av. do Cerrado, 999, Parque Lozandes, Bloco D, 2° andar. Goiânia- GO, Goiânia- GO.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2024 - SRP.

Prezados Senhores,

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o Edital, vem
apresentar a presente proposta para o fornecimento do(s) materiais(s), de conformidade com o Edital mencionado,
conforme planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas
e demais custos incidentes.

(Especificar o OBJETO, conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, contendo quan�ta�vo,
especificação do objeto, marca, valores: unitário/mensal/anual, e local de entrega).

 

Item Quant. Especificação do objeto Marca Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

      

 
 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação que:

A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

Comprometemo-nos a fornecer os produtos no prazo e condições previstos no Edital, inclusive, quanto ao prazo de
garan�a legal, contado a par�r do recebimento da respec�va nota de empenho.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 120 (cento e vinte) dias
consecu�vos, a contar da abertura da mesma.
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Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta cons�tuirá um
compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

 
 

Localidade, ___ de _________de _______
 

___ (assinatura)__
 

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração
pública ou par�cular com poderes para tal inves�dura.

 

18. ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº xxxx/20xx
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, COM
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, NAS SEGUINTES CONDIÇÕES:

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito público, sediada a Av. do Cerrado, Parque Lozandes,
nesta Capital, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
CNPJ/MF 37.623.352/0001-03, neste ato representado por seu �tular,  XXXX XXXXX, brasileiro, casado,
portador da cédula de iden�dade n. º XXXXX e do CPF sob o n. º XXXXXX, com poderes cons�tuídos por
meio do Decreto n°. 4.562 de 02/10/2023, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF n.º 00.000.000/0000-00, com sede na Rua xx, nº xxx, Setor xxxxxxxx, Cidade - Estado, neste ato
representada por REPRESENTANTE LEGAL, brasileiro(a), portador(a) da cédula de iden�dade nº 000.0000
XXXX/XXX e do CPF/MF nº 000.000.000-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre
si justo e avençado, e celebram por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei
nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal  nº 967/2022 e demais legislações
per�nentes, o contrato XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme Termo de
homologação datado de xx de xxxxxx de 20xx e especificações do Registro de Preços, decorrente do Pregão
Eletrônico   nº 90031/2024 e seus anexos, Processo nº 24.29.000010918-4, mediante as seguintes Cláusulas
e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de materiais permanentes e de consumo
odontológicos.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e anexos, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

MARCA UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1      

2      

...      
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a par�r da publicação no PNCP –
Portal Nacional de Contratações Públicas, na forma do ar�go 106 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no
orçamento do Município de Goiânia, para o exercício de 20...., na classificação nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes, encontram-se no Anexo I – Termo de
Referência do Edital de Licitação, conforme item 7 e seus subitens.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1.  Os preços pra�cados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a par�r da
data da data do orçamento es�mado pela Administração, nos termos do Art. 25, § 7º da Lei 14.133/2021;
6.2.  Após o interregno de um ano, condicionado ao pedido da CONTRATADA, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE do período.
6.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa
mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.
6.5. Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo e/ou
supressão de serviços, é possível formalizá-lo no mesmo termo adi�vo (IN 004/2022 SEMAD).
7. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo-
I do Edital.
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão e ou representante(s) designado(s)
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo - I do Edital.
9.2. A Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia realizará fiscalização do objeto contratado, podendo
solicitar informações sobre a execução, devendo a CONTRATADA prestar todos os esclarecimentos
necessários.
9.3.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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9.4.  A ação ou omissão total ou parcial do Órgão Fiscalizador não eximirá a CONTRATADA, da total
responsabilidade de fornecer ou executar os serviços com técnicas eficientes e seguras, bem como por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de
2021.
10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

10.1.1.1. Efetuar os pagamentos relacionados ao fornecimento, execução e/ou prestação dos serviços
indicado no objeto.
10.1.1.2. Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fiel cumprimento do
Contrato, dirimindo as dúvidas e orientando em todos os casos de omissão.
10.1.1.3. No�ficar a CONTRATADA por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no fornecimento ou na execução dos serviços.
10.1.1.4. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas
a�vidades de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência.
10.1.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
Termo de Referência, edital, cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.1.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento e/ou prestação de serviços, por
servidores especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10.1.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de
Referência, edital de licitação e legislação vigente.
10.1.1.8. Permi�r o acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às dependências da Secretaria
de Saúde para tratar de assuntos per�nentes aos serviços contratados.
10.1.1.9. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de eventuais penalidades,
garan�do o contraditório e a ampla defesa.

10.2. A CONTRATADA obriga-se a:
10.2.1. Prestar os serviços objeto do contratado, conforme demanda da CONTRATANTE, obedecendo
às especificações, prazos e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº. 90031/2024 e
proposta ofertada pela CONTRATADA;
10.2.2. No�ficar e enviar à SMS/Goiânia eventuais alterações de sua razão social ou de controle
acionário ou mudança de diretoria, Contrato ou Estatuto, enviando as alterações ocorridas no prazo de
60 (sessenta) dias contados a par�r da data do registro de alteração, acompanhada de cópia
auten�cada da Cer�dão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das pessoas jurídicas.
10.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, ao Município ou a terceiros.
10.2.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração.
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10.2.5. Relatar à SMS Goiânia toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.
10.2.6. Não permi�r a u�lização do trabalho de menor.
10.2.7. Manter, durante todo o fornecimento do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com
o disposto no ar�go 92, inciso XVI da Lei n° 14.133/21;
10.2.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
10.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
10.2.10. Não interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
10.2.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o
atendimento ao objeto da licitação.
10.2.12. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao usuário, aos órgãos do
SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes da ação ou omissão voluntárias, ou de negligência,
imperícia ou imprudência pra�cadas por seus empregados, profissionais ou preposto, ficando
assegurado ao Contratado o direito de regresso;
10.2.13. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato pelos órgãos competentes da
SMS Goiânia não excluem e nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA.
10.2.14. Assumir todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre os objetos contratados,
inclusive, os de caráter trabalhista, devendo efetuar os pagamentos na forma e nos prazos
estabelecidos em lei.
10.2.15. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada no
fornecimento e no serviço, pelos seus respec�vos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários e por
tudo mais que, como empregadora deva sa�sfazer, assim como os registros seguros contra riscos de
acidente de trabalho, impostos e demais providências, e obrigações necessárias à execução do objeto.
10.2.16. Respeitar todas as orientações do Gestor do Contrato, sujeitando-se a fiscalização, prestando
os esclarecimentos solicitados e atendimento das reclamações formuladas.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Conforme Decreto nº 966/2022)
11.1. O licitante ou o contratado que incorra em infrações, apuradas em regular processo administra�vo de
responsabilização, se sujeita às respec�vas sanções, nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei federal nº 14.133,
de 2021.
11.2. Ao contratado que descumprir total ou parcialmente, ainda que temporariamente, as obrigações
assumidas ou o licitante que cometer atos visando a frustrar os obje�vos do certame, serão aplicadas as
seguintes sanções:
I – Advertência;
II – Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no Registro Cadastral de
Fornecedores Pessoas Físicas e Jurídicas da Administração Pública Municipal, de que trata o Decreto nº
2.549, de 13 de dezembro de 2018, pelo prazo de até 03 (três) anos.
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:

11.3.1. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se
jus�ficar aplicação de sanção mais grave; ou

11.3.2.  Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da administração, quando não se jus�ficar aplicação de sanção mais grave.

11.4. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou
formais que não impactam obje�vamente na execução do contrato e não causem prejuízos à administração.
11.5. A Contratada que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com
atraso injus�ficado em relação aos prazos fixados no contrato ou no instrumento convocatório será aplicado
multa de mora de  0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia, cumuláveis até o 15º (décimo quinto) dia de
atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela entregue ou executada em desconformidade com o prazo
previsto no contrato, podendo ser aplicada cumula�vamente com  as demais sanções previstas.

11.5.1. A sanção de multa poderá ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções previstas no
art. 5º do Decreto nº 966/2022.

11.6. Ultrapassado o prazo máximo previsto no subitem anterior, pela inexecução parcial do objeto do
contrato será aplicado multa percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da prestação não
cumprida nos seguintes percentuais:

11.6.1. Do 16º ao 20º dia, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação não
cumprida;

11.6.2. Do 21º ao 25º dia, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação
não cumprida;

11.6.3. Do 26º ao 30º dia, multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor da prestação
não cumprida;

11.7. Considera-se inexecução parcial o atraso injus�ficado superior a 15 (quinze) dias e até 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.
11.8. Considera-se inexecução total o atraso injus�ficado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do
prazo estabelecido em contrato para a entrega de bens ou execução de serviços.
11.9. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa compensatória no percentual
de 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato.
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se jus�ficar a imposição de
outra mais grave, àquele que:

11.10.1. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso
I do art. 155 da Lei federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

11.10.2. Der causa à inexecução total do contrato;

11.10.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.10.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

11.10.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou

11.10.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo
jus�ficado.
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11.11. A sanção prevista no subitem 11.10, impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da
administração pública direta e indireta do Município de Goiânia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

11.12.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

11.12.2.  Fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

11.12.3.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.12.4. Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

11.12.5. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.13. O come�mento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual, sujeitará o
infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma delas, sopesando-se, em
qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.
11.14. A sanção prevista no item 11.12, aplicada por qualquer ente da federação, impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Goiânia, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.15. A Sanção de inidoneidade não afasta a possibilidade de aplicação da sanção de multa
cumula�vamente à sanção mais grave.
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
12.1. a CONTRATADA obriga-se a executar os seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando
os princípios da finalidade, adequação, necessidade, qualidade dos dados, transparência, livre acesso,
segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de contas. (Art. 6º, LGPD);
12.2. A CONTRATADA obriga-se a garan�r a confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE por
meio de uma polí�ca interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus funcionários e seus prepostos, o
obje�vo do presente termo;
12.3. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo
necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão
permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no ar�go 16, I da Lei
Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD).
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no Art. 138 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato;

13.1.1.1. A ex�nção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem
prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

13.1.1.2. I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio da Administração;

13.1.1.3. II - Ocupação e u�lização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua con�nuidade;

13.1.1.4. III - execução da garan�a contratual.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
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14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO GESTOR DO CONTRATO
14.1. O Gestor do Contrato será ins�tuído por meio de Portaria emanada pelo Gestor da Pasta, em
atendimento ao disposto no ar�go 117, da Lei nº 14.133/2021.
15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO
15.1. Caberá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA APRECIAÇÃO DA CGM
16.1. O presente Instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria Geral do Município, não se
responsabilizando o CONTRATANTE, por qualquer mo�vo, denegar-lhe aprovação.
17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA VINCULAÇÃO
17.1. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, os termos do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº. 90031/2024 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, no que couber, e demais
documentos per�nentes, independentemente de transcrição.
18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
19.DÉCIMA NONA – DA APRECIAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS
19.1.  O presente Instrumento será enviado ao Tribunal de Contas dos Municípios pela Plataforma COLARE,
na forma e no prazo previstos na Instrução Norma�va nº 12, de 12 de dezembro de 2018, ou outra que a
subs�tua;
20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
20.1. Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, Município de
Goiânia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, aos xx dias do mês de xxxxxx de 20XX.
Wilson Modesto Pollara  

CONTRATANTE CONTRATADA
            TESTEMUNHAS:

1. 2.
CPF CPF

 

Goiânia, 06 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Modesto Pollara,
Secretário Municipal de Saúde, em 08/11/2024, às 11:59, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5508252 e o código CRC 6B321F4C.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 23.29.000042749-0 SEI Nº 5508252v1
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